
 

 

 

 
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO, TURISMO, 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ASSUNTOS FRONTEIRIÇOS. 
 

PARECER 
 
Vem para análise e parecer desta Comissão, o Projeto de Lei n° 250/2025, de autoria 

do Vereador Evandro Ferreira, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade dos shoppings centers 

oferecerem, pelo menos um percentual com pontos de carregamento para veículos elétricos 

e híbridos, do número total de vagas de seus estacionamentos. ”. 

 

Nos termos da justificativa, a matéria visa a implantação de vagas exclusivas com 

pontos de carregamento para veículos elétricos em shopping centers como medida 

estratégica que alia inovação, sustentabilidade e valorização da experiência do cliente. 

 

Segundo o autor, o projeto reforça o compromisso ambiental e social do shopping, 

contribuindo para a redução das emissões de gases de efeito estufa e apoiando políticas 

públicas de incentivo à eletromobilidade, e a iniciativa também representa uma 

oportunidade de marketing e diferenciação competitiva, uma vez que o shopping pode se 

destacar como referência em sustentabilidade e inovação no setor varejista. 

 

Isto posto, após a devida análise da Matéria, esta Comissão se manifesta favorável à 

aprovação do Projeto de Lei nº 250/2025. 

 
Sala das Comissões, 11 de dezembro de 2025.  
 

 Adriano Rorato  
Membro /Relator 

 
             Anice Gazzaoui                                                                               Evandro Ferreira                      
               Presidente                                                                                       Vice- Presidente  
/GP 
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